
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 
 LEI N. 2.450, DE 04 DE JUNHO DE 2019  

(DOM 04.06.2019 – N. 4.611, ANO XX) 
 

CRIA Comissão Especial de 
Licitação de Obras e Serviços de 
Engenharia no município de Manaus 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de Manaus,  
 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a seguinte 

 
LEI: 

 
Art. 1. ° Fica criada a Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços 

de Engenharia, órgão colegiado, de caráter temporário, vinculada à Casa Civil, com 
a finalidade específica de licitar obras e serviços de engenharia. 

 
Parágrafo único. A distribuição de processos, para fins licitatórios, será 

realizada conforme conveniência do gestor do órgão ou entidades integrantes do 
Poder Executivo Municipal, cujo valor global não ultrapasse R$ 10 (dez) milhões. 

 
Art. 2.º A Comissão será composta por um presidente e cinco membros, 

dois assessores jurídicos e dois assessores técnicos, e auxiliada por um secretário, 
todos designados por ato do Chefe do Poder Executivo. 

 
Art. 3.º Como retribuição pelos encargos especiais estabelecidos nesta Lei, 

serão atribuídos jetons de natureza indenizatória, limitados a vinte sessões ou 
reuniões mensais ordinárias, com valor unitário de: 

I – 2,38 Unidades Fiscais do Município (UFMs) ao presidente;  
II – 1,67 UFM aos demais membros.  
 
Parágrafo único. Havendo impedimento, os membros da Comissão, 

incluindo o presidente, serão substituídos, automaticamente, por membros 
suplentes designados no mesmo ato. 

 
Art. 4.º A vigência da Comissão será de seis meses, a contar da data da 

publicação desta Lei, podendo ser prorrogada por igual período. 
 
Art. 5.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que 

couber. 
 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Manaus, 04 de junho de 2019. 
 

ARTHUR VIRGÍLIO DO CARMO RIBEIRO NETO 
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LEI Nº 2.450, DE 04 DE JUNHO DE 2019 
 

CRIA Comissão Especial de Licitação de 
Obras e Serviços de Engenharia no 
município de Manaus e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1. ° Fica criada a Comissão Especial de Licitação de 
Obras e Serviços de Engenharia, órgão colegiado, de caráter temporário, 
vinculada à Casa Civil, com a finalidade específica de licitar obras e 
serviços de engenharia. 

 
Parágrafo único. A distribuição de processos, para fins 

licitatórios, será realizada conforme conveniência do gestor do órgão ou 
entidades integrantes do Poder Executivo Municipal, cujo valor global 
não ultrapasse R$ 10 (dez) milhões. 

 
Art. 2.º A Comissão será composta por um presidente e 

cinco membros, dois assessores jurídicos e dois assessores técnicos, e 
auxiliada por um secretário, todos designados por ato do Chefe do Poder 
Executivo. 

 
Art. 3.º Como retribuição pelos encargos especiais 

estabelecidos nesta Lei, serão atribuídos jetons de natureza 
indenizatória, limitados a vinte sessões ou reuniões mensais ordinárias, 
com valor unitário de: 

 

I – 2,38 Unidades Fiscais do Município (UFMs) ao 
presidente; 

 

II – 1,67 UFM aos demais membros. 
 
Parágrafo único. Havendo impedimento, os membros da 

Comissão, incluindo o presidente, serão substituídos, automaticamente, 
por membros suplentes designados no mesmo ato. 

 
Art. 4.º A vigência da Comissão será de seis meses, a 

contar da data da publicação desta Lei, podendo ser prorrogada por 
igual período. 

 
Art. 5.º O Chefe do Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei no que couber. 
 
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Manaus, 04 de junho de 2019. 

 

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  
que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
RESOLVE: 

 
I – CONSIDERAR EXONERADO, a contar de 01-06-2019, 

nos termos do art. 103, inc. I, § 1º, inc. II, alínea “a”, da Lei nº 1.118, de 
01-09-1971 ― Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Manaus, o servidor RAPHAEL PHILLIP DE MOURA GONÇALVES do 
cargo de Assessor Técnico III, simbologia DAS-1, integrante da estrutura 
organizacional da CASA CIVIL; 

 
II – NOMEAR, a contar de 03-06-2019, nos termos do art. 

11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus, o senhor RAFAEL CUNHA 
COVACEVICK SILVA para exercer o cargo mencionado no inc. I deste 
Decreto, integrante da estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto 
da Lei nº 2.389, de 04-01-2019, com exercício no ESCRITÓRIO DE 
REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA – ESBRA. 

 
Manaus, 04 de junho de 2019. 

 

 
 
 

 
 

DECRETO DE 04 DE JUNHO DE 2019 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência  
que lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 

 
RESOLVE: 

 
I – CONSIDERAR EXONERADOS, a contar de                

03-06-2019, nos termos do art. 103, inc. I, § 1°, inc. II, alínea “a”, da Lei 
nº 1.118, de 01-09-1971 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Manaus, os servidores abaixo relacionados, integrantes da estrutura 
organizacional da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEMAD: 
 

NOME CARGO SIMBOLOGIA 

MARA NÚBIA DE ALMEIDA CINTRA Assessor Especial II CAE-2 

ELIZANGELA DOS SANTOS BATISTA Assessor Especial II CAE-2 

FRANCISCO MARQUES DE SOUZA Assessor Especial II CAE-2 

NATHANAELLY DUARTE DA SILVA MORAIS Assessor Especial II CAE-2 

ALZELIDES BARBOSA DE ALMEIDA Assessor Especial II CAE-2 


